
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de junho de 2025.

OF/CM/Nº 45  /2025  

Exmº Sr.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO

Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito,

Em cumprimento ao que dispõem os parágrafos 5º e 6º, do artigo 51, 
da LOM, solicitamos número de lei, a fim de promulgarmos os Autógrafo de Lei 
nº 48/2025, que “DECLARA COMO UTILIDADE PÚBLICA A “ASSOCIAÇÃO CONTA A GOTA”, 
de autoria do Edil Brás Zagotto (Bráz é Bom)e Autógrafo de Lei nº 49/2025, 
que “DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DA FACULDADE DE DIREITO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM  –  FDCI  COMO  PATRIMÔNIO  CULTURAL  IMATERIAL  DO  MUNICÍPIO  DE 
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM-ES  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS“  de  autoria  do Edil 
Coronel Fabrício Martins.

Atenciosamente,

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100390034003500370036003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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